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PORTARIA Nº 359, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições conferidas pelos arts. 51 e 52 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019,
adota, como fundamento deste ato, a decisão (id 94098561) exarada pelo eminente
Relator Des. César Jatahy, do Tribunal Regional Federal da 1º Região, nos autos da
apelação cível nº 1010445-84.2017.4.01.3400, bem como o PARECER DE FORÇA
EXECUTÓRIA n. 00045/2021/CORESMSERV/PRU1R/PGU/AGU, da PROCURADORIA-
REGIONAL DA UNIÃO DA 1ª REGIÃO, e a NOTA n. 00008/2021/CONJUR-CGU/CGU/AGU
aprovada pelo DESPACHO nº 083/2021/CONJUR-CGU/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica
junto a esta Controladoria-Geral da União, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 00190.006160/2015-67, resolve:

SUSPENDER, até ulterior decisão judicial, os efeitos da demissão operada pela
PORTARIA Nº 2897/2020, de 07/12/2020, publicada no Diário Oficial da União de
9/12/2020, Seção 2 página 48, com a imediata REINTEGRAÇÃO do Sr. MAURO BARBOSA DA
SILVA ao cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1.098.196.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 362, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme
a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020, e o disposto no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar AURELIANO VOGADO RODRIGUES JUNIOR, Técnico Federal de Finanças
e Controle, para substituir a Coordenadora-Geral de Integridade Pública, código FCPE 101.4,
da Diretoria de Promoção da Integridade da Secretaria de Transparência e Prevenção da
Corrupção da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais
ou regulamentares, ficando convalidados os atos praticados pelo servidor.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 363, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme
a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020, e o disposto no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Dispensar FABIO FELIX CUNHA DA SILVA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, do encargo de substituto da Coordenadora-Geral de Integridade Pública, código
FCPE 101.4, da Diretoria de Promoção da Integridade da Secretaria de Transparência e
Prevenção da Corrupção da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 381, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Subdelegar à Senhora MONA LIZA PRADO BENEVIDES, Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado do Amazonas, competência para firmar, nos
termos propostos no processo administrativo nº 00203.100187/2020-16, Acordo de
Cooperação Técnica entre a Controladoria-Geral da União e a Rede de Controle da Gestão
Pública no Estado do Amazonas.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO ACRE
PORTARIA Nº 388, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO ACRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, da
Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de novembro de 2019, resolve:

Designar OSMAR NILO DE JESUS LIMA BEZERRA NETO, Auditor Federal de
Finanças e Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de
Serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria Regional da União no Estado do Acre.

CIRO JONATAS DE SOUZA OLIVEIRA

PORTARIA Nº 389, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO ACRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, da
Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de novembro de 2019, resolve:

DISPENSAR ACELINO RODRIGUES ALVES, Auditor Federal de Finanças e Controle,
da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da
Controladoria Regional da União no Estado do Acre.

CIRO JONATAS DE SOUZA OLIVEIRA

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 182, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2.746 de 20 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 161, Seção 2, p.46, de 21 de agosto
de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 2.768, de 08
de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 239, Seção 2, p. 38, de 15 de dezembro de
2020, referente ao Processo nº 00190.108047/2019-49.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 185, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2.778, de 23 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 164, Seção 2, p. 59, e tendo como
último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.766, de 08 de dezembro de 2020,
publicada no D.O.U. nº 239, Seção 2, p. 38, de 15 de dezembro de de 2020, referente ao
Processo nº 00190.108221/2019-53.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 188, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da Portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 51 da Norma Operacional de Controle
Disciplinar da EBSERH resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº
3.103, de 30 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 250, Seção 2, p.64, de 31 de
dezembro de 2020, referente ao Processo nº 00190.110993/2020-99.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 189, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo
4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10
de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, designada
inicialmente pela Portaria nº 1.828, de 12 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 156,
Seção 2, p.42, de 14 de agosto de 2020, e tendo como último ato a designação efetivada
pela Portaria nº 2.995, de 17 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 242, Seção 2,
p. 45, de 18 de dezembro de 2020, referente ao Processo nº 00190.106347/2020-27.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 194, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada inicialmente pela Portaria nº 4.186, de 21 de janeiro de 2020, publicada no
D.O.U. nº 15, Seção 2, p.39, de 22 de janeiro de 2020, e tendo como último ato a
prorrogação efetivada pela Portaria nº 2.775, de 17 de dezembro de 2020, publicada no
D.O.U. nº 242, Seção 2, p. 44, de 18 de dezembro de 2020, referente ao Processo nº
00190.112369/2019-92.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 195, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada a partir da Portaria nº 2.634, de 12 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº
155, Seção 2, p. 57, de 13 de agosto de 2019, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 2.777, de 17 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 242,
Seção 2, p. 44, de 18 de dezembro de de 2020, referente ao Processo nº
00190.107667/2019-61.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 198, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada a partir da Portaria nº 660, de 8 de março de 2018, publicada no D.O.U. nº 47,
Seção 2, p. 40, de 9 de março de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 2.769, de 17 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 242, Seção 2,
p. 44, de 218 de dezembro de 2020, referente ao Processo nº 00190.102537/2018-51.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 376, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 164, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar LIANE MARIA PEREIRA DA COSTA INKOTTE, Administradora,
matrícula SIAPE nº 722666, para atuar como DEFENSORA DATIVA no Processo
Administrativo Sancionador n.º 00190.110993/2020-99. ante as razões apresentadas no
Ofício n° 1852/2021/CPAD 110993/CGPAD/DIRAP/CRG/CGU.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR
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